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PARECER CEE/CEB N.º 1048/11 APROVADO EM 10/11/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAC, EM 
CURITIBA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 
Eventos – Eixo Tecnológico:Hospitalidade e Lazer

RELATORA:DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício nº 1125/2011-SUED/SEED, de 15 de agosto 
de 2011, a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o 
expediente protocolado no NRE de Curitiba em 17/01/2011, de interesse do 
Centro de Educação Profissional do SENAC, em Curitiba, que por sua direção 
solicita a autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Eventos– 
Eixo  Tecnológico:  Hospitalidade  e  Lazer,  subsequente  ao  Ensino  Médio 
(fls.275).

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC,  em 
Curitiba, localizado na Rua André de Barros, 750, do município de Curitiba, é 
mantido  pelo  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem Comercial  –  SENAC e foi 
credenciado para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
pela  Resolução Secretarial  nº  1834/2002,  com base no Parecer  nº  252/02-
CEE/PR, e obteve a renovação do credenciamento pela Resolução Secretarial 
nº  4234/07,  de  09/10/2007,  a  partir  de  24/05/07,  com base  no  Parecer  nº 
569/07-CEE/PR (fls. 07,08 e 66,67).

3. Dados Gerais do Curso ( fls. 84)

Curso: Técnico em Eventos
Eixo Tecnológico:  Hospitalidade e Lazer
Carga Horária:  800 horas
Regime  de  Funcionamento: de  2ª  a  6ª  feira,  período 
diurno das 8 horas e 45 minutos às 12 horas e noturno das 
19 horas às 22 horas e 15 minutos
Regime de Matrícula: será única, realizada por turma, no 
início do curso
Número de Vagas: 30 vagas por turma
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Período de Integralização do Curso: mínimo de um ano 
e três meses e  máximo de 05 anos
Requisitos  de  Acesso: conclusão  do  Ensino  Médio  e 
idade mínima de 18 anos 
Modalidade  de  Oferta: presencial,  subsequente  ao 
Ensino Médio.

4. Justificativa (fls. 05)
(...)
A dinâmica sócio-econômica atual apresenta um cenário cada vez mais 
positivo e de sucesso para o ramo de eventos. Este segmento precisa 
de pessoas capacitadas, capazes de transformar projetos em ações. É 
preciso qualificá-las para que  fazendo uso dos recursos tecnológicos e 
de  ferramentas,  adquiram  postura  de  vanguarda,  superando 
expectativas na prestação de serviços, com atendimentos eficientes. 
(…) Tendo como prioridade educar para o trabalho em atividades de 
comércio de bens, serviços e turismo, o compromisso com a qualidade 
da educação profissional, o SENAC propõe o Curso Técnico de Nível 
Médio  –  Técnico  em  Eventos,  com  o  objetivo  de  atender  às 
necessidades de formação profissional  na área de turismo,  tendo o 
comprometimento  de  disponibilizar  melhorias  qualitativas  de 
desenvolvimento  pessoal  e  profissional,  oportunizando  melhores  e 
maiores oportunidades de mercado.

5. Objetivos
Os objetivos estão descritos às folhas 83.

6. Perfil Profissional (fls.85)
O Técnico em Eventos auxilia e atua na prospecção, no planejamento, 
na organização, na coordenação e na execução dos serviços de apoio 
técnico e logístico de eventos e cerimoniais, utilizando o protocolo e 
etiqueta formal. Realiza procedimentos administrativos e operacionais 
relativos  a  eventos.  Recepciona  e  promove  serviços  de  eventos. 
Planeja e participa da confecção de ornamentos decorativos. Coordena 
o armazenamento  e  manuseio  de gêneros alimentícios  servidos  em 
eventos.

7. Articulação com o Setor Produtivo

A  instituição  de  ensino  mantém  termos  de  cooperação 
com: 

-Federação de Convention & Visitors Bureaux do Estado  
do Paraná
-Instituto Curitiba de Turismo e Eventos
-Serviço  Social  do  Comércio  –  SESC,  Administração   
Regional do Estado do Paraná.

Os termos estão anexados às folhas 125 a 133.
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8. Organização Curricular
O  Curso  Técnico  em  Eventos  –  Eixo  Tecnológico  – 

Hospitalidade e Lazer, subsequente ao Ensino Médio é organizado por blocos 
temáticos.

Matriz Curricular (fls. 121)
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9.Certificação (fls. 190)
O  aluno  ao  concluir  o  Curso  Técnico  em  Eventos,  conforme 
organização curricular aprovada, receberá o Diploma de Técnico em 
Eventos.

10.Critérios de Avaliação (fls. 123)
(...)
Aprovado conceito:
Apropriou  –  Capaz  de  desempenhar  as  competências  exigidas  por 
cada unidade temática;
Reprovado conceito:
Não  Apropriou  –  Não  é  capaz  de  desempenhar  as  competências 
exigidas por cada unidade temática.
Frequência igual ou superior a 75% no Bloco Temático
Prática Profissional igual a 100%

11.  Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e 
Experiências Anteriores

Os  critérios  de  aproveitamento  de  conhecimentos  e 
experiências anteriores estão descritos às folhas 123 a 124.

12. Plano de Avaliação do Curso

O  Plano de Avaliação do Curso  está  anexado às  folhas 
234.

13. Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO BLOCOS TEMÁTICOS

-Kezia Cristina Talisin -Bacharel em Turismo
-Especialização em Educação Meio 
Ambiente e Desenvolvimento
-Especialização em Planejamento e 
Administração em Eventos

-Coordenação de Curso

-Kátia Taras -Bacharel em Psicologia -Relações Interpessoais no 
Trabalho
-Aspectos do Processo Grupal

-Thelma Rodrigues dos 
Santos

-Bacharel em Artes Cênicas -Técnicas de Comunicação 
Oral, Gestual e Escrita

-Francielli Aparecida 
Vtalli Martins

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem do 
Trabalho

-Saúde e Segurança no 
Trabalho

-Everaldo dos Santos -Ciências Biológicas
-Especialização em Gerenciamento 
Ambiental na Indústria

-Responsabilidade Sócio- 
Ambiental

Célia 4



PROCESSO N°1055/11

NOME FORMAÇÃO BLOCOS TEMÁTICOS

-Raquel Pazini -Bacharel em Turismo -Fundamentos do Turismo e 
Hospitalidade

-José Carlos de Paiva -Bacharel em Turismo
-Especialização em 
Formação para Docência 
em Turismo e Hotelaria

-Etiqueta Social e Profissional

-Juliane Baggio Scholz -Bacharel em Direito -Legislação Aplicada aos Eventos

-Julyana Vasconcellos -Bacharel em Turismo -Inovações Tecnológicas e 
Cenográficas Aplicadas à Eventos
-Organização e Cerimonial de 
Eventos Esportivos e Culturais

-Adriano de Araújo 
Schampovski

-Bacharel em Turismo -Tipologia de Eventos
-Captação de Recursos para Eventos

-Tommy Alves dos Santos -Bacharel em Turismo -Organização  e Cerimonial de 
Eventos Sociais e Religiosos
-Organização e Cerimonial de 
Eventos Públicos e Empresariais

-Carlos Roberto 
Malaquias

-Bacharel em Turismo
-Cursos: Assistente de 
Maitre, Barman, Cozinheiro 
Auxiliar, Confeiteiro

-Alimentos e Bebidas

-Júlio Cezar Bernadelli -Bacharel em 
Administração

-Instrumentos e Acompanhamento e 
Controle Administrativo e Financeiro
-Empreendedorismo/Empregabilidade

-Simone Eloísa Villanueva 
de Castro Ramos

-Bacharel em Ciências 
Econômicas
-Especialização em 
Marketing

-Técnicas e Instrumentos de 
Promoção e Divulgação de Eventos

-Adriane Vortolin -Bacharel em Turismo
-Especialização em Gestão 
Estratégica de Empresas 
Turísticas

-Captação de Eventos
-Planejamento de Eventos
-Produção de Eventos

14. Descrição das Práticas Profissionais
As práticas profissionais estão descritas às folhas 120.

15. Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 
190 a 196.    
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16. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º  0132/11,  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos:  Amábile  Guidolin,  licenciada em Pedagogia,  Cleide  Aparecida 
Velani, licenciada em História e como perita Társila Dominoni,  bacharel  em 
Turismo, emitiu o Laudo Técnico favorável à autorização para o funcionamento 
do referido curso (cf. fls. 254 a 263). 

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer nº 247/11-DET/SEED, 
aprovamos  o  Plano  do  Curso  Técnico  em  Eventos  -  Eixo  Tecnológico: 
Hospitalidade  e  Lazer,  subsequente ao  Ensino  Médio e  votamos  pela 
autorização  para  o  funcionamento  do  referido  curso,  a  partir  da  data  de 
publicação  do  ato  autorizatório,  carga  horária de  800  horas,  regime  de 
matrícula única, período mínimo de integralização do curso de 01 ano e 03 
meses,  30 vagas por turma, presencial, do Centro de Educação Profissional do 
SENAC, em Curitiba, do município de Curitiba, mantido pelo Serviço Nacional 
de  Aprendizagem  Comercial  –  SENAC,  conforme  estabelecido  nas 
Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Recomendamos à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  seja  ação  a  ser 
implementada.

A instituição de ensino deverá:

a)  tomar as devidas providências quanto ao registro  “on 
line” no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica para o referido curso;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato autorizatório do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da  Relatora.

                           Curitiba, 10  de novembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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